
MEMORIAL DESCRITIVO
PLANTIO DE GRAMA EM DOMÍNIOS PÚBLICO

1. OBJETIVO

Plantar grama em domínio público onde for necessário, o plantio.

2 INTRODUÇÃO

O projeto de plantio de grama em áreas de domínio público, como praças e entornos de
edificações públicas e na onde for necessário visa primordialmente aprimorar a qualidade
ambiental e estética desses locais. Por meio dessa iniciativa, busca-se revitalizar esses
espaços, tornando-os mais agradáveis para os moradores locais e promovendo o uso
sustentável  da  terra.  A introdução  de grama nestas  áreas  pretende criar  espaços de
recreação e lazer, ao mesmo tempo em que contribui para a redução da erosão do solo e
o controle do escoamento de águas pluviais. Essa ação é uma resposta às demandas da
comunidade por espaços verdes bem cuidados e reflete o compromisso com a melhoria
da qualidade de vida urbana e a preservação do meio ambiente

3. LOCALIZAÇÃO

Deve ser de domínio público onde for necessário, o plantio.

4. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

   É de inteira responsabilidade da Contratada (sem ônus a Contratante), fornecer os
equipamentos  de  proteção  individual  a  seus  funcionários,  conforme  os  critérios  das
normas em vigor, treinar e mantê-los com os referidos equipamentos durante a execução
e a permanência na obra. 

  Correrá  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA a  responsabilidade  por  quaisquer
acidentes no trabalho de execução das obras, bem como as indenizações que possam vir
a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com a obra, ainda que ocorridos fora do
canteiro.

5.  INFORMAÇÕES GERAIS

   O memorial descritivo e demais documentos atendem aos requisitos da Lei Federal
8.666/93  para  possibilitar  a  licitação  da  obra  em  Regime  de  Execução  Indireta  –
Empreitada Global. Esses documentos são de uso exclusivo da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista para a contratação e fiscalização da obra de
plantio  de grama nos domínios públicos onde for necessário.  A reprodução total  ou
parcial para outros fins é expressamente proibida.

     O processo para a referida obra será composto de:



▪ Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
▪ Planilha Orçamentária Detalhada Estimativa;
▪ Cronograma Físico – Financeiro;

6. FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

    A Prefeitura Municipal indicará profissional responsável pela fiscalização da Obra. Os
custos da administração local deverão ser previstos pela Contratada nos custos
indiretos da obra.

  Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer
acidentes no trabalho de execução das obras, bem como as indenizações que possam
vir a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com a obra, ainda que ocorridos fora
do canteiro.

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Cópia da carteira de trabalho, comprovando a função da equipe de trabalho, deverá
ser entregue à Fiscalização num prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do
contrato.

A Fiscalização poderá solicitar o afastamento ou substituição do funcionário, caso
julgue necessário.

Caso haja afastamento justificável  do funcionário (férias,  licença médica, etc.) a
Contratada deverá providenciar substituto.

Os profissionais deverão apontar  no diário  de obras as tarefas realizadas bem
como das equipes e suas atividades.

8. DADOS DO PROJETO

     O projeto consiste no plantio de grama nos  domínios públicos
onde for necessário

Prazo da Obra e Vigência do Contrato

▪ Execução da obra – 12 meses.

  
9. PREPARAÇÃO DO SOLO:

Antes  do  plantio,  será  realizada  uma  preparação  adequada  do  solo,  incluindo  as
seguintes etapas:

Limpeza da área: Remoção de detritos, ervas daninhas e outros materiais indesejados da
área de plantio.

Nivelamento: Garantia de uma superfície uniforme e livre de irregularidades para facilitar o
plantio e o crescimento uniforme da grama.

Análise do solo: Avaliação das características do solo, incluindo pH, fertilidade e textura,
para determinar as necessidades de correção e adubação.



Correção do solo:  Realização de correções necessárias  com base nos resultados da
análise,  incluindo  ajustes  de  pH e  adição de  fertilizantes  orgânicos  ou minerais  para
melhorar a fertilidade e a estrutura do solo.

10. PLANTIO DA GRAMA BATATAIS:

O plantio da grama Batatais seguirá as seguintes diretrizes:

Preparação  das  mudas:  Utilização  de  mudas  de  grama Batatais  saudáveis,  livres  de
pragas e doenças, obtidas de fornecedores confiáveis.

Espaçamento  e  profundidade  de  plantio:  As  mudas  serão  plantadas  em  sulcos
previamente  preparados,  com  espaçamento  adequado  entre  elas  para  garantir  uma
cobertura uniforme do solo. A profundidade de plantio será ajustada de acordo com as
características das mudas.

Compactação do solo: Após o plantio, será realizada uma leve compactação do solo ao
redor das mudas para garantir o contato adequado das raízes com o solo e promover a
estabilidade das mudas durante o enraizamento inicial.

Irrigação  inicial:  Logo  após  o  plantio,  as  áreas  serão  irrigadas  cuidadosamente  para
fornecer a umidade necessária ao estabelecimento das mudas. A irrigação será feita de
maneira uniforme para garantir que todas as mudas recebam a quantidade adequada de
água.

11. LIMPEZA

Após  a  conclusão  do  plantio,  é  fundamental  realizar  a  limpeza  completa  do  local,
garantindo a remoção de quaisquer resíduos ou sujeiras deixados durante o processo.
Esta etapa é crucial para manter a área em condições ideais e garantir o desenvolvimento
saudável da grama recém-plantada.
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